
A FPE debate:  DEVEDOR CONTUMAZ!
(PL 15/2024 – Autor: Poder Executivo) 

Pontos para serem

ESCLARECIDOS:
Distinção entre litigantes de boa-fé 
(devedores temporários e/ou devedores 
eventuais) e devedores contumazes

Atenção:  segundo a Receita Federal, 1.100 empresas 
somam mais de R$ 240 bilhões em dívidas, que já 
estariam enquadradas como devedoras contumazes !!!

Definição de critérios objetivos: 
quantitativos e qualitativos 

Divulgação dos dados sensíveis 
dos contribuintes 

A FPE

DEFENDE:

Redução do litígio tributário

Normas claras, autoaplicáveis e adoção de critérios objetivos 

Promoção da livre concorrência e iniciativa empresarial

Utilização de critérios objetivos referentes à capacidade de 
pagamento (CAPAG) para evitar confusão entre os bons pagadores 
que estão passando por dificuldades ou estão em negociação e os 
devedores contumazes

Que seja considerado apenas o valor principal da dívida, sem juros, 
multa ou mora

Ampla defesa e exclusão de débitos controversos: aqueles que podem 
ser objeto de transação (art. 16 da Lei 13.988) ou cuja controvérsia já 
foi reconhecida pelo STF ou STJ (art. 1036 da Lei 13.015), não devem 
ser computados para fins de qualificação como devedor contumaz

FPE em busca da valorização dos bons contribuintes e 
do fortalecimento do empreendedorismo no Brasil !!!

O que o PL também trata:
Programa de Conformidade 
Cooperativa Fiscal – Confia

Programa de Estímulo à 
Conformidade Tributária – Sintonia

Programa Brasileiro de Operador 
Econômico Autorizado - Programa OEA


